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II – avaliar a completude, regularidade e aderência técnica dos estudos e materiais 

entregues;

III  –  solicitar  esclarecimentos,  complementações  e  ajustes,  quando  necessário, 

mediante  diligência;

IV –  elaborar  relatórios,  notas  técnicas  e  pareceres  para  subsidiar  decisões  da 

Administração  Municipal;

V – propor critérios e procedimentos internos de análise, assegurando isonomia, 

publicidade  e  transparência,  conforme  a  legislação  aplicável;

VI  –  encaminhar,  ao  final,  relatório  conclusivo  com  recomendação  quanto  ao 

aproveitamento  total  ou  parcial  dos  estudos  e  demais  produtos  apresentados.

Artigo 4º -  A Comissão será presidida por membro indicado pelo Chefe do 

Poder Executivo ou, na ausência de indicação específica, pelo primeiro membro 

nominalmente designado no art. 2º, podendo a presidência organizar os trabalhos, 

convocar reuniões, distribuir tarefas e solicitar apoio técnico de outras unidades 

administrativas, quando necessário. 

Artigo 5º - As reuniões e deliberações da Comissão serão registradas em 

atas e/ou relatórios, que integrarão o processo administrativo do PMI.

Artigo  6º  - A participação  na  Comissão  será  considerada  de  relevante 

interesse público, não ensejando remuneração adicional.

Artigo 7º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Boituva, em 16 de janeiro de 2026.

ASSINATURA DIGITAL

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO LC 245/2023 
INEXIGIBILIDADE IL 27/2023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO PRAZO DO CONTRATO LC Nº 245/2023 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE IL 27/2023. PERMITENTE: PREFEITURA 

DE BOITUVA. PERMISSIONÁRIA: SUSAN TELLEFSEN-ME. OBJETO: 
EXPLORAÇÃO COMERCIAL DAS ATIVIDADES DE LANCHONETE/ 

CANTINA DO PARQUE ECOLÓGICO EUGÊNIO WALTER. ASSINATURA: 
19 DE DEZEMBRO DE 2025. PRAZO: 12 MESES, A PARTIR DE 21/12/2025 

COM TÉRMINO DA VIGÊNCIA EM 20/12/2026, NOS TERMOS DA LEI 

8.666/1.993. PREFEITURA DE BOITUVA, 16 DE JANEIRO DE 2026. 
CARLOS RODOLFO ARAÚJO CRUZ – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, PARQUES E BEM-ESTAR ANIMAL.  
 
 

CHAMADA PÚBLICA 11/2025 
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 01/2026 

CHAMADA PÚBLICA 11/2025 TERMO DE CREDENCIAMENTO 
01/2026. CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA. 

CONTRATADA: COOPERATIVA DE CRÉDITO – SICOOB 
ALIANÇA. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS, PÚBLICAS OU PRIVADAS, DEVIDAMENTE 

AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, 

INTERESSADAS EM DISPONIBILIZAR LINHAS DE CRÉDITO 

CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS ATIVOS DO MUNICÍPIO DE BOITUVA. PRAZO: 12 

MESES. ASSINATURA: 09 DE JULHO DE 2025. PREFEITURA DE 
BOITUVA DE 16 DE JANEIRO DE 2026.  ROBERTO CARLOS 
MORETTI - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS. 

 


